
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VITOR AZEVEDO FONSECA DE ANDRADE 
 
 
Ementa:
 
Fica vedado no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim a interrupção do
fornecimento de água, por inadimplência do consumidor em prazo inferior a 60 (sessenta)
dias.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

14814/2025 15000/2025 17/06/2025 16:26:14 17/06/2025 16:20:23

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 79/2025

Principal/Acessório

Principal
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